
PUEINT NUAUCOPM DIS UMANA 
Estado do Paraná 

PORTARIA ,s.N.9 029 
Concede licença ao funcionário PAULO TEI 

XEIRA FILHO. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANA, 

no uso de suas atribuiçaes legais, 

RESOLVE: 

CONCEDER ao funcionário PAULO TEIXEIRA FILHO,- ocu 

pante do cargo de carreira de Escriturário Nível 22, lotadó 	.no 

DFR, 458 (quatrocentos e cincoenta e oito) dias de licença 	para 

tratar de assuntos particulares, no período de 14.07.80 ã 17.10. 

81, com prejuízo de seus vencimentos. 

EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO. 

DO PARANÁ, aos 15 de julho de 1980. 

 

ETOGUTTE 	 MASSA I OgUMURA 

MUNICIPAL 	 SECRETARIO -GERAL 
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